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PARECER CEE/CEB N.º 549/11       APROVADO EM 05/07/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADOS: COLÉGIO ESTADUAL ARLINDA FERREIRA CREPLIVE – 
ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR VICTOR DO AMARAL 
– ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
COLÉGIO  ESTADUAL  JARDIM  PORTO  ALEGRE  – 
ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL
COLÉGIO ESTADUAL BRANCA DA MOTA FERNANDES – 
ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIOS: QUATRO BARRAS, CURITIBA, TOLEDO E MARINGÁ

ASSUNTO:  Pedido  de  autorização    para  o    funcionamento  do   Curso 
Técnico  em  Contabilidade  –  Eixo  Tecnológico:   Gestão   e 
Negócios  –  Subsequente  ao Ensino Médio.

RELATORES: ROMEU GOMES DE MIRANDA, DARCI PERUGINE GILIOLI E 
CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – RELATÓRIO

1 - Pelos dados informados no quadro abaixo, a Secretaria 
de Estado da Educação encaminha a este Conselho expedientes em que a 
Direção  das  respectivas  instituições  de  ensino  solicita  autorização  para  o 
funcionamento do Curso Técnico em Contabilidade – Eixo Tecnológico: Gestão 
e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.

PROCESSO 
Nº

OFÍCIO Nº 
GS/SEED

NRE/DATA
PROTOCOLO

INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICÍPIO CREDENCIAMENTO/
RENOVAÇÃO

2348/10 4947/10, 
de 

24/11/10

Área 
Metropolitana 

Norte, 
17/08/10

Colégio Estadual 
Arlinda Ferreira 
Creplive – Ensino 
Fundamental, Médio e 
Profissional

Quatro 
Barras

Resolução Secretarial
n.º 1097, de 29/03/06, 
a partir  do início do 
ano letivo de 2006

2489/10 5288/10, 
de 

14/12/10

Curitiba, 
17/05/10

Colégio Estadual 
Professor Victor do 
Amaral – Ensino 
Fundamental, Médio e 
Profissional 

Curitiba Resolução Secretarial
n.º 5346/08, de 
20/11/08, a partir  do 
início do ano de 2009

2491/10 5287/10, 
de 

14/12/10

Toledo,
06/04/10

Colégio Estadual 
Jardim Porto Alegre – 
Ensino Fundamental, 
Médio e Profissional 

Toledo Resolução Secretarial 
n.º 58/08, de 
07/01/08, a partir  do 
início do ano de 2006
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PROCESSO 
Nº

OFÍCIO Nº 
GS/SEED

NRE/DATA
PROTOCOLO

INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICÍPIO CREDENCIAMENTO/
RENOVAÇÃO

027/11 5477/10, 
de 

28/12/10

Maringá, 
22/09/10

Colégio Estadual 
Branca da Mota 
Fernandes - Ensino 
Fundamental, Médio e 
Profissional 

Maringá Resolução Secretarial 
n.º 1551/10, de 
22/04/10, a partir  do 
início do ano de 2010

2. Dados Gerais do Curso

– Curso: Técnico em Contabilidade
– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios
– Carga Horária Total do Curso: 833 horas
– Regime de Funcionamento: de 2ª a 6ª feira, no período
   noturno
– Regime de Matrícula: semestral
– Período  de   Integralização do  Curso:  mínimo de  01
   (um) ano  e máximo de 05 (cinco) anos
– Requisito de Acesso:  conclusão do Ensino Médio
– Modalidade de Oferta: presencial e subsequente

3. Justificativa

O Curso Técnico em Contabilidade  visa   o  aperfeiçoamento   na 
concepção  de uma formação  técnica  que articule  trabalho, cultura, 
ciência  e  tecnologia  como  princípios  que  sintetizem todo o processo 
formativo. O plano ora apresentado  teve   como   eixo  orientador  a 
perspectiva  de   uma  formação   profissional  como  constituinte  da 
integralidade do processo educativo.
Assim,  os  componentes  curriculares  integram-se  e  articulam-se 
garantindo que os saberes científicos e tecnológicos sejam a  base da 
formação  técnica.  Por  outro   lado,  introduziram-se  disciplinas  que 
ampliam  as  perspectivas  do  “fazer  técnico”  para  que  ele  se 
compreenda como sujeito  histórico  que  produz sua existência   pela 
interação  consciente  com  a   realidade  construindo  valores, 
conhecimentos e cultura.
No mundo atual, com as exigências da legislação na esfera pública, as 
questões  administrativa,  contábil  e  financeira  tornaram-se  algo 
primordial na gestão das organizações públicas e privadas.
Neste  contexto,  o  desempenho  satisfatório  das  funções  dos 
departamentos   administrativo,  contábil  e  financeiro  depende  não 
apenas do método utilizado, mas sobretudo, da compreensão clara da 
função que deve exercer.
O Curso Técnico em Contabilidade pretende promover uma integração 
de  conhecimentos  técnicos,  buscando  desenvolver  as  habilidades 
pessoais e valores profissionais em um contínuo estímulo à inovação e 
a criatividade por meio de uma visão crítica e ética.
A  proposta  encaminha  conhecimentos  para  que  os  alunos  sejam 
capazes  de  gerir,  produzir  e  analisar  informações  contábeis,  assim 
como participar ativamente no processo de gestão das organizações, 
sejam elas empresas públicas, privadas ou terceiro setor, atendendo 
as expectativas do mundo do trabalho.
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4. Objetivos

a.  Organizar  experiências  pedagógicas  que   levem à formação de 
sujeitos  críticos  e   conscientes,  capazes  de  intervir  de  maneira 
responsável na sociedade em que vivem.

b. Oferecer um processo formativo que sustentado na educação geral 
obtida no nível médio assegure a integração entre a formação geral e a 
de caráter profissional.

c. Articular conhecimentos científicos e tecnológicos das áreas naturais 
e sociais estabelecendo uma abordagem integrada das experiências 
educativas.

d. Oferecer  um  conjunto  de experiências teórico-práticas  na  área  de 
Contabilidade.

e.  Gerir,  produzir  e  analisar  informações  contábeis,  assim  como 
participar ativamente no processo de gestão das organizações.

f.  Preparar  a informação e a documentação das empresas e outras 
organizações  no  âmbito  das  funções  de  aprovisionamento,  de 
produção, pessoal, comercial, administrativa e financeira.

g.  Organizar,  classificar  e  registrar  documentos  contabilísticos,  em 
função  do  seu  conteúdo,  utilizando  para  o  efeito  o  plano  oficial  de 
contas do setor respectivo e as normas fiscais vigentes.

5. Perfil Profissional de Conclusão do Curso

O Técnico em Contabilidade domina conteúdos e processos relevantes 
do  conhecimento  científico,  tecnológico,  social  e  cultural  utilizando 
suas diferentes linguagens, o que lhe confere autonomia intelectual e 
moral para acompanhar as mudanças, de modo a intervir no mundo do 
trabalho.  Efetua  anotações  financeiras  da  organização  e  examina 
documentos fiscais e parafiscais. Analisa a documentação contábil  e 
elabora planos de determinação das taxas de depreciação e exaustão 
dos bens materiais, de amortização dos valores imateriais. Organiza, 
controla  e  arquiva  os  documentos  relativos  à  atividade  contábil  e 
controla  as  movimentações.  Registra  as  operações  contábeis  da 
empresa, ordenando os movimentos pelo débito e crédito. Prepara a 
documentação, apura haveres, direitos e obrigações legais.

6. Organização Curricular

O  Curso  Técnico  em  Contabilidade  –  Eixo  Tecnológico: 
Gestão e Negócios, Subsequente ao Ensino Médio, será organizado de forma 
semestral,  com aulas  presenciais,  composto  por  disciplinas  com conteúdos 
estabelecidos.
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Matriz Curricular

Colégio Estadual Arlinda Ferreira Creplive – Ensino Fundamental, Médio e 
Profissional

(fls.52)
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Colégio Estadual Professor Victor do Amaral – Ensino Fundamental, 
Médio e Profissional

(fls.73)
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Colégio Estadual Jardim Porto Alegre – Ensino Fundamental, Médio e 
Profissional 

(fls.67)
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Colégio Estadual Branca da Mota Fernandes – Ensino Fundamental, 
Médio e Profissional

            (fls.104)
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7. Articulação com o Setor Produtivo

A articulação com o setor produtivo estabelecerá uma relação entre o 
estabelecimento de ensino e instituições que tenham relação com o 
Curso Técnico em Contabilidade,  nas formas de entrevistas,  visitas, 
palestras,  reuniões  com  temas  específicos  com  profissionais  das 
instituições conveniadas.   

Colégio Estadual Arlinda Ferreira Creplive
- Sociedade Educacional Tuiuti Ltda - SET 
- Educare
- Sociedade de Ensino Superior Leste do Paraná Ltda       
             
Colégio Estadual Professor Victor do Amaral

                                - Instituto Mauro Goulart
                                - Centro de Integração Empresa Escola do Paraná - 
                                  CIEE/PR
                                - Instituto Municipal de Administração Pública - IMAP

                                Colégio Estadual Jardim Porto Alegre
                                - Eco Contabilidade Ltda
                                - Ficagna Contabilidade e Assessoria Empresarial Ltda
                                - Medeiros Serviços Contábeis Ltda
                                - Sperotto Contadores Associados Ltda

                     - Irmãos Inácio Ltda – Constrular

                                Colégio Estadual Branca da Mota Fernandes
                                - Fundação Candido Garcia
                                - Faculdade Cidade Verde
                                - Instituto Euvaldo Lodi  Paraná                             

                                   8. Critérios de Avaliação da Aprendizagem

A avaliação será entendida como um dos aspectos do ensino pelo qual 
o professor estuda e interpreta os dados da aprendizagem e de seu 
próprio trabalho, com as finalidades de acompanhar e aperfeiçoar o 
processo de aprendizagem dos alunos, bem como diagnosticar seus 
resultados,  e  o  seu  desempenho,  em  diferentes  situações  de 
aprendizagem.
Preponderarão os aspectos qualitativos da aprendizagem, considerada 
a  interdisciplinaridade  e  a  multidisciplinaridade  dos  conteúdos,  com 
relevância à atividade crítica, à capacidade de síntese e à elaboração 
sobre  a  memorização,  num  processo  de  avaliação  contínua, 
permanente e cumulativa.
A avaliação será expressa por notas, sendo a mínima para aprovação - 
6,0 (seis vírgula zero). 
(…)

O  aluno  cujo  aproveitamento  escolar  for insuficiente será submetido 
à recuperação de estudos de forma concomitante ao período letivo.
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9.  Critérios  de  Aproveitamento  de  Conhecimentos  e 
Experiências Anteriores

Somente no Subsequente
Art. 68 da Deliberação 09/06 CEE/PR:
O estabelecimento de  ensino poderá aproveitar mediante avaliação, 
competência,  conhecimentos  e  experiências  anteriores,  desde  que 
diretamente relacionadas com o perfil  profissional  de  conclusão  da 
respectiva qualificação ou habilitação profissional, adquiridas: 
1) no Ensino Médio;
2) em qualificações  profissionais, etapas  ou módulos em nível técnico 
concluídos em outros  cursos, desde  que  cursados nos últimos cinco 
anos;
3) em cursos  de formação  inicial e continuada  de trabalhadores,  no 
trabalho ou por meios informais;
4) em processos formais de certificação;
5) no exterior.
(...)
Art. 69 da Deliberação 09/06 CEE/PR:
A  avaliação,   para   fins   de   aproveitamento   de   estudos,   será 
realizada  conforme  critérios  estabelecidos  no  Plano  de  Curso  e no 
Regimento Escolar. 

10. Plano de Avaliação de Curso

O Curso será avaliado com instrumentos específicos, construídos pelo 
apoio  pedagógico  do  estabelecimento  de  ensino  para  serem 
respondidos  (amostragem  de  metade  mais  um)  por  alunos, 
professores,  pais  de  alunos,  representante(s)  da  comunidade, 
conselho escolar, APMF.
Os  resultados  tabulados  serão  divulgados,  com  alternativas  para 
solução.

11. Corpo Docente

A indicação  para  coordenadores  e  docentes  do  referido 
curso atende o estabelecido nos incisos XII e XIV, do artigo 22, da Deliberação 
nº 09/06-CEE/PR, conforme Anexos: I, II, III e IV.

12. Descrição das Práticas Profissionais Previstas

A descrição das práticas profissionais previstas consta  dos 
respectivos processos.

13. Certificação

O  aluno  ao  concluir  o  Curso  Técnico  em  Contabilidade  conforme 
organização curricular aprovada, receberá o Diploma de Técnico em 
Contabilidade.   
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14. Recursos Físicos e Materiais

A descrição dos recursos físicos, materiais e tecnológicos 
consta dos respectivos processos.

15. Comissão Verificadora

As Comissões  Verificadoras  foram constituídas  por  Atos 
Administrativos dos Núcleos Regionais de Educação, integradas por Técnicos 
Pedagógicos e peritos que emitiram Laudos Técnicos favoráveis à autorização 
para o  funcionamento do Curso Técnico em Contabilidade – Eixo Tecnológico: 
Gestão e Negócios, Subsequente ao Ensino Médio, nas instituições de ensino 
pertencentes aos municípios citados no quadro inicial, conforme o estabelecido 
no artigo 44 da Deliberação nº 09/06-CEE/PR.

Note-se que os peritos designados para cada protocolado, 
encontram-se relacionados nos Anexos: I, II, III e IV.

II – VOTO DOS RELATORES

Considerando  o  exposto  e  os  Pareceres  do  DET/SEED, 
aprovamos o Plano do Curso Técnico em Contabilidade – Eixo Tecnológico: 
Gestão  e  Negócios  –  Subsequente  ao  Ensino  Médio  e  votamos  pela 
autorização  para  o  funcionamento  do  referido  Curso,  a  partir  da  data  da 
publicação  do  ato  autorizatório,  carga  horária  de  833  horas,  regime  de 
matrícula semestral,  período mínimo de integralização do Curso de 01 (um) 
ano, presencial, das instituições de ensino, relacionadas  a seguir, sendo todas 
mantidas  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  conforme  estabelecido  nas 
Deliberações nº 09/06 e 02/10, ambas do CEE/PR:

PROCESSO 
Nº

INSTITUIÇÃO DE ENSINO MUNICÍPIO PARECER Nº 
DET/SEED

NÚMERO DE 
VAGAS

2348/10 Colégio Estadual Arlinda Ferreira 
Creplive – Ensino Fundamental, Médio 
e Profissional

Quatro 
Barras

560/10, de 
09/11/10

40 por turma

2489/10 Colégio  Estadual  Professor  Victor  do 
Amaral – Ensino Fundamental,  Médio 
e Profissional 

Curitiba 627/10, de 
25/11/10

40 por turma

2491/10 Colégio Estadual Jardim Porto Alegre 
–  Ensino  Fundamental,  Médio  e 
Profissional 

Toledo 605/10, de 
23/11/10

40 por turma

027/11 Colégio  Estadual  Branca  da  Mota 
Fernandes  –  Ensino  Fundamental, 
Médio e Profissional

Maringá 696/10, de 
14/12/10

40 por turma
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Determinamos:

a)  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes seja ação a ser implementada;

b)  à direção do Colégio Estadual Arlinda Ferreira Creplive, 
de Quatro Barras e do Colégio Estadual Jardim Porto Alegre, de Toledo, que 
efetuem  de  imediato,  a  solicitação  de  renovação  de  credenciamento  das 
instituições para oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.  

Às instituições de ensino deverão:

a)  tomar as devidas providências quanto ao registro  “on 
line”  no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação 
Profissional e Tecnológica;

b)  incorporar  os  procedimentos  didático-pedagógicos 
apresentados neste Plano de Curso ao Regimento Escolar.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do Ato Autorizatório do referido curso;

b)  os processos às instituições de ensino para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto dos Relatores.

                                                Curitiba, 05 de julho de 2011. 

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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Anexo I

Colégio Estadual Arlinda Ferreira Creplive – Ensino Fundamental, Médio e Profissional

Nome Formação

Coordenação/Curso Andreia dos Santos Gomes - Bacharelado em Ciências
  Contábeis

Perito designado Henrique Lopes - Bacharelado em Ciências
  Contábeis

Corpo Docente

Nome Formação Disciplina

Rodrigo Freza 
Pereira

- Bacharelado em Ciências
  Contábeis

- Abertura e Fechamento de
  Empresas
- Contabilidade Geral
- Contabilidade Intermediária

Paulo Sergio Malko - Bacharelado em Ciências
  Contábeis

- Contabilidade Orçamental
- Contabilidade Tributária e
  Legislação   Social do Trabalho
- Teoria Geral da Contabilidade

* João Mario dos 
Santos Nascimento

- Bacharelado em Ciências
  Econômicas

- Contas e Balanços
* - Fundamentos do Trabalho
* - Informática

Amalia de Fatima 
Andreatta Barros

- Bacharelado em Ciências
  Econômicas

- Custos
- Estatística Aplicada
- Introdução à Economia

Thiago Renard 
Medeiros

- Bacharelado em Administração - Elaboração e Análise de Projetos
- Fundamentos da Administração
- Matemática Financeira

Ody Marcos Churkin - Filosofia - Ética Geral e Comercial

Deilza da Silva 
Bielski

- Letras-Português/Inglês - Redação Comercial

* Não comprova habilitação específica
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Anexo II

Colégio Estadual Professor Victor do Amaral – Ensino Fundamental, Médio e 
Profissional

Nome Formação

Coordenação/Curso Dorothi Oliveira - Bacharelado em Ciências
  Contábeis

Perita designada Sonia Salete Borges da Silva - Bacharelado em Administração
- Esquema I – Habilitações:
  Contabilidade  Geral e Aplicada;
  Contabilidade Comercial e  Direito
  Usual

Corpo Docente
Nome Formação Disciplina

Eni Mari Kusch - Bacharelado em Administração
- Esquema I – Administração;
  Economia;   Contabilidade
- Especialização em Magistério 
  da Educação Básica

- Abertura e Fechamento de
  Empresas
- Contabilidade Orçamental
- Contabilidade Intermediária

* Eraldo Nelson 
Ferreira

- Bacharelado em Administração - Contabilidade Geral
- Custos
- Contas e Balanços

Claudia Regina 
Machado

- Bacharelado em Direito
  

- Contabilidade Tributária e
  Legislação   Social do Trabalho

Tania Mara G. Vieira - Bacharelado em Administração
- Esquema I – Administração;
  Economia;  Contabilidade

- Elaboração e Análise de Projetos
- Ética Geral e Comercial

Roberto Carlos da 
Rocha Santos

- Bacharelado em Estatística - Estatística Aplicada

Rodolfo Cortz 
Granato

- Bacharelado em Administração - Fundamentos da Administração
- Introdução à Economia

Ademir Inacio Winter - Filosofia – Habilitações:
  Filosofia, Sociologia e História

- Fundamentos do Trabalho

Ana Carla Wolski 
Borille

- Informática - Informática

* Neri Irene 
Gonchoroski

- Bacharelado em Administração - Matemática Financeira
- Teoria Geral da Contabilidade

Claudia Gruber - Letras-Português - Redação Comercial

* Não comprova habilitação específica
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Anexo III

Colégio Estadual Jardim Porto Alegre – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 

Nome Formação

Coordenação/Curso Salete Polonia Borilli - Bacharelado em Ciências
  Econômicas
- Esquema I – Habilitações:
  Contabilidade Geral e Aplicada;
  Contabilidade Comercial;
  Estatística
- Especialização em  Administração,
  Supervisão e Orientação
  Educacional
- Mestrado em Desenvolvimento
  Regional e Agronegócio

Perita designada Sandra Cristina Baettker - Bacharelado em Ciências
  Contábeis

Corpo Docente

Nome Formação Disciplina

Lauri Rohloff - Bacharelado em Ciências
  Econômicas
- Programa Especial de
  Formação  Pedagógica –
  Habilitação:  Contabilidade

- Abertura e Fechamento de
  Empresas
- Contabilidade Intermediária
- Contabilidade Tributária e
  Legislação   Social do Trabalho

Arivaldo Geraldeli - Esquema II – Habilitações:
  Contabilidade Geral e Aplicada;
  Contabilidade Comercial;
  Estatística
- Especialização em
  Administração e  Planejamento
  de Sistemas  Educacionais

- Contabilidade Geral
- Contas e Balanços
- Teoria Geral da Contabilidade

Claudete Prieto 
Lovera Hirano

- Bacharelado em Ciências
  Contábeis
- Programa Especial de
  Formação  Pedagógica –
  Habilitação:  Administração 

- Contabilidade Orçamental
- Custos

Samoel Nicolau 
Hanel

- Bacharelado em Administração
- Bacharelado em Ciências
  Econômicas
- Especialização em
  Administração  Tributária

- Elaboração e Análise de Projetos
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Nome Formação Disciplina

Amauri Vilmar Linke - Ciências/Matemática
- Especialização em
  Contabilidade   Gerencial e
  Controladoria
- Especialização em Educação
  Matemática

- Estatística 
- Matemática Financeira

Cristina Maky 
Kiyotsugu

- Bacharelado em Administração
- Programa Especial de
  Formação  Pedagógica –
  Habilitação:  Administração
 - Especialização em
   Planejamento e
   Gerenciamento Estratégico

- Ética Geral e Comercial

Claudiane Guttler - Bacharelado em Administração
- Pedagogia

- Fundamentos da Administração

Ademir Vitto - Ciências Sociais - Fundamentos do Trabalho

Celso Soares da 
Costa

- Bacharelado em Sistemas de
  Informação

- Informática

Tereza Henriqueta 
Benetti Wathier

- Bacharelado em Ciências
  Econômicas

- Introdução à Economia

Helson Adir Soares - Letras-Português/Espanhol
- Especialização em
  Psicopedagogia Institucional

- Redação Comercial
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Anexo IV

Colégio Estadual Branca da Mota Fernandes – Ensino Fundamental, Médio e 
Profissional

Nome Formação

Coordenação/Curso Argemiro José Barbosa - Bacharelado em Ciências
  Contábeis

Perita designada Luciana da Silva Calin - Bacharelado em Ciências
  Contábeis

Corpo Docente

Nome Formação Disciplina

Germano Meneguetti 
Passos

- Bacharelado em Administração - Abertura e Fechamento de
  Empresas

Claudia de Oliveira - Bacharelado em Ciências
  Contábeis

- Contabilidade Geral
- Contabilidade Intermediária

Sione de Fatima de 
Almeida Ferreira

- Bacharelado em Ciências
  Contábeis

- Contabilidade Orçamental
- Contas e Balanços

Lourdes da Silva 
Ribeiro

- Bacharelado em Ciências
  Contábeis

- Contabilidade Tributária e
  Legislação   Social do Trabalho

Luciana Marangoni - Bacharelado em Ciências
  Contábeis

- Custos
- Teoria Geral da Contabilidade

Vanilda Gonçalves - Bacharelado em Administração - Elaboração e Análise de Projetos
- Ética Geral e Comercial
- Fundamentos da Administração

Daniela Alessandra 
Rufato

- Bacharelado em Ciências
  Econômicas

- Estatística Aplicada

Maria Ines Xavier da 
Silva

- Ciências Sociais - Fundamentos do Trabalho

Regina Helena 
Romani de Campos

- Tecnologia em Processamento
  de Dados

- Informática

Tania Maria de Pra 
de Alfaro

- Bacharelado em Ciências
  Econômicas

- Introdução à Economia

Agustinho Benatti 
Mendonça

- Bacharelado em Ciências
  Econômicas
- Programa Especial de
  Formação  Pedagógica –
  Habilitação: Matemática

- Matemática Financeira

Lidia Maria Egas de 
Carvalho

- Letras-Português - Redação Comercial
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